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SEGUNDO TERMO ADIT]VO AO CONTRATO NO 03/2024

TERirlO ADITIVO N" 05/2026
PROCESSO ADTUIINISTRATIVO N" 1 1/2026
CoNTRATO No 03/2024

Pelo presente instrumento, firmado entre a CAMARA IúUNICIPAL DE SILVEIRAS, situada

à RUA MAESTRO JOAo BATISTA JULIAO, 100, CENTRO, SILVEIRAS/SP, CEP: í2690-000,

inscrito no CNPJ sob o n': 01 .650.934/0001-31 , neste ato representada, pelo Sr. DIRCEU

DONIZETE DOS SANTOS, brasileiro, agente político, portador do RG n.o 23.238.803-9 e do CPF

n.o 128.364.108/92, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa e CENTRO DE INTEGRAÇÃO empnesl ESCOLA - CIEE, pessoa jurídica de direito

privado, constituída como associação civil, sem fins lucrativos, sem fins econômicos, sediada

na Rua Tabapuá, 445, Baino: ltaim Bibi, CEP: 04533401 São Paulo - SP, com inscrições no

CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) n". 1'11.554.262.117 e Municipal (SP) n".

1.121.393, e com Unidade de Operação em São José dos Campos, inscrita no CNPJ/MF no.

61 .600.839/0002-36, neste ato representado pelo seu Gerente de Atendimento Regional SP

lnterior, Senhor Marcelo Vuckovic Paschoal, brasileiro, casado, portador do RG no. 33.539.739-4 e

CPF/MF no. 222.774.828-1l , conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominado

CONTRATADA, por Íorça do contrato administrativo do contrato administrativo 0312024, firmado

em 3010412024, têm entre si acordado e ajustado o aditamento das Cláusulas clausulas adiante,

sendo que as demais cláusulas seguem com o mesmo teor do termo original

CúUSULA íA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, prorrogar a vigência do contrato firmado em

3010412024 entre os partícipes acima citados, conforme autoriza a Cláusula 7a do referido

Contrato

CúUSULA 2.: DA VIGÊNCIA

Nos termos da Cláusula 7a do Contrato N" 03/2024, por força dos artigos 106 e 107 da Lei

no 14.'13312021 e eventuais alterações, fica prorrogado por '12 (doze) meses, o contrato original,

contados de 30/0,f/2026 a 291M,12O27, nos termos e condições atualmente pactuadas.

CLAUSULA 3': DO VALOR
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O valor total estimado para a proÍroga çâo de prazo avançado na cláusula segunda é de

R$3. 341,42 (Três mil, trezentos e quarenta e um reais e quarenta e dois centavos),

correspondente ao valor dos serviços prestados pela CONTRATADA, para uma estimativa de 2

(dois) estagiários durante a vigência deste termo aditivo.

E, por assim êstarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais,

assinam o presente aditamento de contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

lestemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Silveiras -SP, 27 de abril de 2026.

CAiIARA ICIPAL DE SILVEIRAS CENTRO DE INTEGRAÇ O EMPRESA.
OIRCEU DONIZETE DOS SANTOS ESCOLA - CIEE

Mâ.ralo Paschoai
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cúusuLA 4a: DAS coNDtçÕEs GERAts

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato firmado em 06tO412024.
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ANEXO LC-oí - TERMO DE CIENCIA E DE NOTTFTCAÇAO

(coNTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

CONTRATO No (DE ORIGEM):Contrato No 03/2024

OBJETO: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO
ADVOGADO (S)/ No OAB/email: Dy' Thaís Cardoso Fernandes Gonçalves

thaiscârdoso.rdvsp@gmail.com

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

oAB/sP 361,922,

1. Estamos CIENTES de gue:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorreÍá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicâdos no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contiagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsávêis pele contretrante estão cadâstradas no módulo
eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 20

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Silveiras -SP, 27 de abril de 2026.

das lnstruções n"O1l2O2O, conÍorme "Declaração(ões) de Atualizaçâo Cadastral" anexa (s);

ê) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

cPF. 128.3U.108t92

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO OO CERTAME OU RATIFÍCAÇÃO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS.

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF: '128.3M.'108/92

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS

Cargo: Presidente da Câmara Munici

CPF: 128.3il.108192

Assinatura:

Pela contratada:

Nome MARCELO VUCKOVIC PASCHOAL

RG: 33.539 739-4

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CO TANTE:
Nome: Alessandra Cristina Chaves

Cargo: Contadora

CPF: 271.547.098-39

Assinatura:

lrarcêlo Paschoal
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